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EMENDA N° 1

Acrescente-se  § 2º ao Art. 6° do  Projeto de Lei nº 682, de 2021 com a

seguinte redação, renumerando-se o então parágrafo único como § 1º:

“Art.6º ............................................................................................................
....

§1º O médico veterinário que detectar sinais sugestivos de maus-tratos
ou de condições que inviabilizem a participação do animal em sessões
de cinoterapia deverá comunicar o órgão sanitário local e registrar seus
achados na carteira eletrônica de saúde.

§2º Após a conclusão dos serviços,  o cuidador humano ou entidade
ficam responsáveis pelo cuidado e bem-estar deste animal.”

Sala da Comissão, em de de 2021.
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